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Ricardo dos Santos Ferreira Gonçalves 
 

Engenheiro civil pela Faculdade de Engenharia da Fundação Armando Álvares 

Penteado ï FEFAAP em 1981, especialista em gerenciamento de 

empreendimentos imobiliários pela FGV e PECE-USP, integrante da comissão 

técnica do CB-02 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) na 

elaboração e revisão das normas brasileiras de Inspeção Predial, NBR 16280, 

NBR 5674 e NBR 14037, atua como perito judicial em varas cíveis e federais 

desde 1991, membro da Vice-presidência de administração imobiliária e 

condomínios do SECOVI-SP desde 2006, especialista em administração de 

condomínios pela Universidade SECOVI (2005), especialista em docência no 

ensino superior pela FMU (2011), professor vinculado à Faculdade de 

Administração da FAAP desde 2009, mestrando em Projeto, Produção e Gestão 

do Espaço Urbano na FIAM-FAAM Centro Universitário; instrutor da Universidade 

SECOVI desde 2006, palestrante do CRECI-SP e SECOVI-SP. 

Currículo lattes: http://lattes.cnpq.br/5618947634740927 
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Mercado Imobiliário 
Contextualização do negócio imobiliário que implica na formação do condomínio 

Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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Incorporação 
 

Em sentido geral, incorporação significa inclusão, união, 

introdução ou ligação de uma coisa no corpo de outra, a que 

ficará pertencendo, ou agremiação, congregação, 

agrupamento promovido entre pessoas para a formação de 

um só corpo (do latim, incorporatio, de incorporare: dar corpo, 

juntar, unir). Pode dizer respeito à inclusão de uma pessoa 

numa entidade, ou à reunião de pessoas para formar uma 

pessoa jurídica, à absorção de uma ou mais sociedades por 

outra, que ocorre com mais frequência no campo do direito 

empresarial.¹ 
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Incorporação Imobiliária 
 

 

Esta atividade é regulada pela Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964 (arts. 28 a 67), Lei nº 4.864, de 29 de 

novembro de 1965, e Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

que acrescentou à Lei nº 4.591/1964 os arts. 31A a 31F e 

deu nova redação a outros dispositivos dessa lei.  

 

As disposições da Lei nº 4.591/1964 estão regulamentadas 

pelo Decreto nº 55.815, de 8 de março de 1965.¹ 
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Incorporação Imobiliária 
 
- Projeto arquitetônico aprovado ς 
apelidado de Projeto legal (mercado) 
 
 - Indicação dos responsáveis técnicos: 
 
  1) AUTOR DO PROJETO 
 
  2) RESP. TÉCNICO (Execução) 
 

(Atividades técnicas diferentes) 
 



8 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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ENGENHEIROS 

A R T 
A notação de 
R esponsabilidade 
T écnica 
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ARQUITETOS 

R R T 
R egistro de 
R esponsabilidade 
T écnica 
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A construção civil na incorporação imobiliária 
Atual realidade no desenvolvimento e implantação de empreendimentos 
O ambiente técnico na construção civil 

Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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Realizar o projeto através da construção 

Incorporador / construtor 
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Incorporador / construtor - projetos 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

Incorporador / construtor - AVCB 
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Certificado de Conclusão (Habite-se) 
O Certificado de Conclusão é o documento expedido 
pela Prefeitura que atesta a conclusão, total ou parcial, 
de obra ou serviço para a qual tenha sido obrigatória a 
prévia obtenção de Alvará de Execução. 

Incorporador / construtor - finalização 
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Incorporador / construtor 

Entrega de produto novo: 
 
Manual de uso, operação e 
manutenção, conforme 
ABNT NBR 14037 2: 
 
 - Áreas comuns 
 
- Áreas privativas 

2 ABNT NBR 14037 - Diretrizes para elaboração de manuais de uso, operação e manutenção 
das edificações τ Requisitos para elaboração e apresentação dos conteúdos 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 



Eng.  Ricardo S. F. Gonçalves 
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Manual de uso, operação e 
manutenção; garantias, 
programa de manutenção 
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O Condomínio Edilício 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 ς Código Civil 
Administração do condomínio 
Responsável legal 

Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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Condomínio em 
operação 

 
Ambiente 

pós-construção 

Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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LEI FEDERAL NÁ 10.406/02 ς Código Civil 
 

Capítulo VII ς Do Condomínio Edilício ς Seção 
II ς da Administração do Condomínio 
 

Art. 1348. Compete ao síndico: 
(Χ) 
II ς representar ativa e passivamente, o condomínio, 
praticando em juízo ou fora dele, os atos necessários 
à defesa dos interesses comuns; 
(Χ) 
V ς diligenciar a conservação e a guarda das partes 
comuns e zelar pela prestação dos serviços que 
interessam aos possuidores; 
(Χ) 
IX ς realizar o seguro da edificação. 

Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

DECRETO LEI NÁ 2848/1940 ς Código Penal 
 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo para a vida ou saúde de outrem 
 
Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a 
perigo direto e iminente: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não 
constitui crime mais grave. όΧύ 
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ATRIBUIÇÕES DO SÍNDICO 

OBRIGATORIEDADE 
PERIODICIDADE 

LEI 
DECRETO 
FEDERAL 

LEI 
DECRETO 
ESTADUAL 

LEI 
DECRETO 

MUNICIPAL 

NORMAS 
TÉCNICAS 

ABNT 

Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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O papel dos Administradores Imobiliários 
A importância das Administradoras de condomínio e dos gestores patrimoniais 
Integração entre o ambiente técnico, legal e o administrativo 

Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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OBRIGATORIEDADE 
PERIODICIDADE 

LEI 
DECRETO 
FEDERAL 

LEI 
DECRETO 
ESTADUAL 

LEI 
DECRETO 

MUNICIPAL 

NORMAS 
TÉCNICAS 

ABNT 

Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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MTe ς Ministério do Trabalho e Emprego 
 
A Lei 6.514/77 criou as Normas Regulamentadoras de Segurança e 
Saúde no Trabalho que são periodicamente revisadas e atualizadas. 
Atualmente estão em vigor 36 normas regulamentadoras 
(Maio/2018). 

LEI 
DECRETO 
FEDERAL 
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NR 5 ς Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 
NR 6 ς Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva ς EPI e 
EPC 
NR 7 ς Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional ς 
PCMSO 
NR 9 ς Programa de Prevenção de Riscos Ambientais ς PPRA 
NR 10 ς Instalações e serviços em eletricidade 
NR 11 ς Transporte, movimentação, armazenagem e 
manutenção de materiais 
NR 12 ς Máquinas e equipamentos 
NR 13 ς Caldeiras e vasos de pressão 
NR 15 ς Atividades e Operações Insalubres (ruído, calor, agentes 
químicos, gases tóxicos, riscos biológicos) 

http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no-trabalho/normatizacao/normas-regulamentadoras 

LEI 
DECRETO 
FEDERAL 
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DICA DA NR 10 ς Instalações e serviços em 
eletricidade 
 

10.4.4.1 Os locais de serviços elétricos, 

compartimentos e invólucros de equipamentos e 

instalações elétricas são exclusivos para essa 

finalidade, sendo expressamente proibido utilizá-

los para armazenamento ou guarda de quaisquer 

objetos. 

LEI 
DECRETO 
FEDERAL 

http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no-trabalho/normatizacao/normas-regulamentadoras 
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NR 17 ς Ergonomia (Riscos ergonômicos) 
NR 18 ς Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 
construção 
NR 20 ς Líquidos combustíveis e inflamáveis (gás de cozinha; 
instalação e sinalização) 
NR 23 ς Proteção contra incêndios (Riscos de incêndio) 
NR 24 ς Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de 
Trabalho (Riscos de acidentes) 
NR 26 ς Sinalização de Segurança 
NR 35 ς Trabalho em altura 

http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-no-trabalho/normatizacao/normas-regulamentadoras 

LEI 
DECRETO 
FEDERAL 
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PERIODICIDADE 
ANUAL 

 

NR 9 ς Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
PPRA 

Reprodução parcial de trabalho elaborado pela empresa FIX Laudos e Digitalizações Ltda. 



32 

Reprodução parcial de trabalho elaborado pela empresa FIX Laudos e Digitalizações Ltda. 

PERIODICIDADE 
ANUAL 

NR 7 ς Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
PCMSO 
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NR 35 ς Trabalho em altura 

35.1.2 C ONSIDERA - SE TRABALHO EM 

ALTURA TODA ATIVIDADE EXECUTADA 

ACIMA DE 2,00 M ( DOIS METROS ) DO 

NÍVEL INFERIOR , ONDE HAJA RISCO DE 

QUEDA .  
 
Trabalho em altura é, portanto, 
qualquer trabalho executado com 
diferença de nível superior a 2,0 m 
(dois metros) da superfície de 
referência e que ofereça risco de 
queda. As atividades de acesso e a 
saída do trabalhador deste local 
também deverão respeitar e atender 
esta norma.  
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OBRIGATORIEDADE 
PERIODICIDADE 

LEI 
DECRETO 
FEDERAL 

LEI 
DECRETO 
ESTADUAL 

LEI 
DECRETO 

MUNICIPAL 

NORMAS 
TÉCNICAS 

ABNT 
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Regulamento de Segurança contra Incêndio das 
edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

fogo na panela.wmv
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

 

DECRETO Nº 56.819 de 10 de março de 2011 
 

REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

CAPÍTULO II ς Das Definições 
 
Artigo 3º ς Para efeito deste Regulamento são adotadas as 
definições abaixo descritas: (...) 
 
VIII ς Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB): é o 
documento emitido pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo (CBPMESP) certificando que, durante a 
vistoria, a edificação possuía as condições de segurança contra 
incêndio, previstas pela legislação e constantes no processo, 
estabelecendo um período de revalidação; 

www.corpodebombeiros.sp.gov.br 

fogo na panela.wmv
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

 

DECRETO Nº 56.819 de 10 de março de 2011 
 

REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

www.corpodebombeiros.sp.gov.br 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

 

DECRETO Nº 56.819 de 10 de março de 2011 
 

REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

www.corpodebombeiros.sp.gov.br 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

 

DECRETO Nº 56.819 de 10 de março de 2011 
 

REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA 

SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

COMUNICADO 
Portaria nº CCB-023/810/18 

O Comandante do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições, 

conforme prescreve o Decreto Estadual nº 56.819, de 10 de março de 2011, 

considerando a 

constante necessidade de melhoria do Serviço de Segurança contra Incêndio, bem 

como a atualização 

da legislação em vigor, resolve: 

Artigo 1º Publicar as Instruções Técnicas, em substituição às respectivas Instruções 

Técnicas anteriores, 

publicadas no D.O.E., em 25 de maio de 2011 e 08 de maio de 2014. 

Artigo 2º Os textos revisados ficarão disponíveis no endereço eletrônico 

www.corpodebombeiros.sp.gov.br. 

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor em 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação. Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

BRIGADA DE INCÊNDIO 

PERIODICIDADE 
ATESTADO ANUAL 

BASE LEGAL  
DE 56819/2011 

IT 17 
NR 23 

NBR 14276:2006 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

 

DECRETO Nº 56.819 de 10 de março de 2011 
 

REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

CAPÍTULO V ς Dos Procedimentos Administrativos 
 
Artigo 10 ς O AVCB será expedido pelo Corpo de Bombeiros, desde 
que as edificações e as áreas de risco estejam com suas medidas de 
segurança contra incêndio executadas de acordo com a 
regulamentação do CBPMESP. 
 
§ 4º ς O AVCB terá prazo de validade pré-determinado de acordo 
com a regulamentação do CBPMESP. 

PERIODICIDADE 
OBRAS NOVAS 

1 ANO 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

www.corpodebombeiros.sp.gov.br 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

www.corpodebombeiros.sp.gov.br 
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Eng. Ricardo S. F. Gonçalves 
ricardo@assessoria.eng.br 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.257 
 DE 6 DE JANEIRO DE 2015 LEI 

DECRETO 
ESTADUAL 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Artigo 1º - Fica instituído o Código Estadual de Proteção Contra 

Incêndios e Emergências com o objetivo de sistematizar normas e 

controles para a proteção da vida humana, do meio ambiente e do 

patrimônio, estabelecendo padrões mínimos de prevenção e proteção 

contra incêndios e emergências, bem como fixar a competência e 

atribuições dos órgãos encarregados pelo seu cumprimento e 

fiscalização, facilitando a atuação integrada de órgãos e entidades.  


